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CONTRATO N° 052/2020 - PMCPI 	
Ão N°043 i2O2v DISP NSAOE LICITAÇ 

PROCESSO ADM N°  (.735  / 'ZC7 f) 
FLS N° 

UgBM'I 013,2020-. FMl 
ftocAchirrativo n0  035/2020 - CFt4R 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE 

URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO DE 300 TESTES 

RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA 

DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1, QUE 

ENTRE Si FIRMAM O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO 

PIAUÍ-PI E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA-DEMAIS, NA 

FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ n° 01,612.575/0001-

28, situado na Rua José Antônio Lopes, 127, Centro, Cep: 64.590-000, Caridade 

do Piauí - P1, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antoniel de Sousa Silva, 

CPF n° 660.966.773-04 e RG n° 2.093.692 SSP/PI. 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA-DEMAIS, Inscrita 

no CNPJ no 10.645.510/0001-70, Insc. Est.: 19.468.689-2, localizada na Av. 

Nações Unidas, n° 834, Bairro Vermelha, CEP: 64.019-234, Teresina - P1, Fone: 

86 3223-3980, E-mail: distribuidorasaudeevida@hotmail.com,  neste ato 

representada pelo seu Sócio Administrador Sr. THIAGO GOMES DUARTE, 

portador de RG no 2.232.064 SSP/PI e CPF no 995.623.163-00. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado a 

presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO 

DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO 

CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1, conforme autorização da Dispensa 

de Licitação n° 013/2020 - PMC/Pl, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente 

pelo Art. 40,  da Lei 13.979/2020, Art. 24, IV, da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 08/2020, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0001 

Compromisso com • esenvo vimento Social 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE 

URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA 

PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ 

- P1, conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.° 013/2020 - 

PMC/PI. 
O) 
—J 
LL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

O fornecimento dos produtos, ora contratados, foi objeto de licitação, de acordo Art. 41, da Lei 

13.979/2020, Art. 24, IV, da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 08/2020, sob a modalidade 

Dispensa de Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 

Licitação n.° 013/2020 - PMC/PI, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste 

Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

- emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade 

competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Fiscal de Contrato e do Setor 

Administrativo Financeiro, ambos em integração com a Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Termo de 

Referência Simplificado e com a sua proposta; 

II - fornecer os produtos objeto do contrato, na sede Secretaria Municipal de Saúde de Caridade 

do Piauí - P1, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, de acordo com a necessidade e 

conveniência da Administração; 

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes na 

Dispensa de Licitação n° 013/2020 - PMC/PI; 
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IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens fornecidos em 

\que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

co  

- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

)decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

\. responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 

do seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

O objeto desta licitação será fornecido na sede da sede da Secretaria Municipal de Saúde e será 

vistoriado por setor competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 60 (sessenta) dias, a partir de sua assinatura, dentro dos limites 

estipulados na Lei n° 13.979/2020 e Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Orçamento Geral do 

Município/FNS/Custeio, no Elemento de Despesa 339030 - Material de consumo. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais), conforme os preços constantes na proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 

entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua 

proposta na época da licitação. 
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Compromisso com o elanvo vimonto Social. 

Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0001 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas 

fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 
M 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente 

a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 

praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento dos produtos, em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da 

nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 

deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 

nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 

1993. 

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí  
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0001 

DISPENSADE LICITAÇÃO  N°(2Â 12)-zO 
PROCESSO ADM N° 	/  '2X22C)  
FLS N° 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 

87 da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da Dispensa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 

devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no 

art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 

parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-

se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a 

ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos 

dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto 

no parágrafo único do art. 61 da Lei n.° 8.666/93, bem como no Portal da Transparência do 

Município de Caridade do Piauí - P1 e no Sistema Contratos Web do TCE/PI. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a 

Lei n° 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

E-mail.: pmcaridadedopiauigmail.com  / es caridade. • miau 4mai1.com  
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0001 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Caridade do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 

dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. 

CARIDADE DO PIAUÍ (P1), 25 de junho de 2020. 

/ 
de ..ou Silva - Prefeito Municipal 

UNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1 

CONTRATANTE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA-DEMAIS 

CNPJ n° 10.645.510/0001-70, Insc. Est.: 19.468.689-2 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

• 
i  TY&ceJ c  
CPF:.61  /23  

E-mail.: pmcaridadedopiauiimai1.com  / cp1caridadedopiauigmai1.com  
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0001 

DISPENSA DE UCITAÇÃO N  C7Jj 'zoi 
PROCESSO ADM NC   035  /  v)7f)  

FLS N° 
EXTRATO DE CONTRATO 

RUBRICA 

Dispensa de Licitação no 01 312020 - PMC/Pl. 

Processo Administrativo 028/2020 

Fundamentação Legal: Art. 40, Lei n° 13.979/20, art. 24, IV da Lei n° 8.666/93 e Decreto 

Municipal n° 08/2020. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA 

FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA 

DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1. 

Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA-DEMAIS. 

Inscrita no CNPJ no 10.645.510/0001-70, lnsc. Est.: 19.468.689-2. 

Endereço: Av. Nações Unidas, n° 834, Bairro Vermelha, CEP: 64.019-234, Teresina - P1, 

Fone: 86 3223-3980, E-mail: distribuidorasaudeevida@hotmail.com.  

Valor global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

Recursos: Orçamento Geral do Município/FNS/Custeio. 

Data da Assinatura: 25 de junho de 2020. 

Validade: 60 (sessenta) dias. 

/Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

1 
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Compromisso com Desenvolvimento Social. 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -- Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2020— PMC/PI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA 
FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, objetivou a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO 
DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1. Foi em toda a sua 
tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente 
de Licitações deste Município, ratificada pela Assessoria Jurídica. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO  os termos propostos no 
parecer da CPL, com a contratação da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
SAUDE & VIDA LTDA-DEMAIS, inscrito no CNPJ n° 10.645.510/0001-70, Insc. Est.: 
19.468.689-2, com o valor global de R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), 
conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 
Caridade do Piauí-PI (P1), 25 de JUNHO de 2020. 

refeitura  Municipal de Caridade do Piauí - P1 
Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA N° 013/2020— PMC/PI 
Processo Administrativo n° 035/2020 - CPUPI 
Fundamentação Legal: Art. 40,  Lei n° 13.979/20, art. 24, IV da Lei n° 8.666/93 e Decreto 
Municipal n° 08/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA 
FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMJA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI-PI - P1. 
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA-DEMAIS. 
CNPJ n° 10,645.510/0001-70, Insc. Est.: 19.468.689-2. 
Endereço: Av. Nações Unidas, n° 834, Bairro Vermelha, CEP: 64.019-234, Teresina - P1, 
Fone: 86 3223-3980, E-mail: distribuidorasaudeevida@hotmail.com.  
Valor global: R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS). 
Recursos: Orçamento Geral do Município/FUS/Custeio 
Data da Assinatura: 25 de JUNHO de 2020. 
Validade: 60 (sessenta) dias. 

efeitura Municipal de Caridade do Piauí - P1 
.4ntoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

E-mail.:  picaridadedopiauicqmail.com  - çpjcaridadedopiaui©qmail,com 
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PROCESSO ADM N   ÇL75 iQ2C' 

FLSN° 	 945.- 

1 70 	 Ano XVIII • Teresina (P1) - Sexta-Feira, 26 de Junho d 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - P1 
?.?P 	CNPJ: 06.553.622/0001.23 

PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO Cara-com  
• CEP: 64,795-000 

   

til- 	Fornecimento de álcool gui ou álcool 70% em local visível para uso de funcionários e 

dos consumidores, 

IV- Medidas preventivas para os funcionários. uso obrigatório de mascara e também de 

luvas de proteção, 

V- instalação de parnéis de acnhco nos caixas, hrgelnlzação frequente dos locais de 

uso comum, carrinhos de compras, cestas, 

VI- Manter os ambientes sempre ventilados e tvglenlzados, 

VII. 	Promover comunicação visual informativa soles questões de distanciamento e 

lugrene das mãos com álcool gol e/ou sabão, Dum como o uso de máscara de 

proteção, 

Vttl 	D.sporub.lizar á frente do estabelecimento comerciei. pia ao bancaria com água e 

sabão para a higrenização das mãos. 

Ar? 61  A partir do dia 26 de junho, as atividades de restaurantes atenderão ate as 22(X) horas e 

Cioril restrição de venda de bebidas alcoólicos, sendo autorizado serviços de detiveryde alimentos 

mesmo horário 

CAPITULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar? 7° A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela vigilância 

Sanitário Municipal, e com o apoio da Policia Militar 

Ar? 8° Nenhuma atividade ou estabelecimento discriminado neste Decreto poderá tunclOW 

desrespeitando as medidas sanitárias riu combato á COV1D-19 

Ar? 9° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

Bom Jesus - riu, 25 de junho de 2020 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - P1 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO aracol  CEP: 64.795-000  

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DECLARAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico, nos termos do Art. 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, o ato de declaração de dispensa proferido pelo Sr. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CARACOL - P1, nos autos do 
Processo de Dispensa de Licitação 11104312020, fundamentado no ait 24. inciso IV da 
Lei n° 8.666193, de ant. 4°, § 1°c § 2°, da Lei 13.979, de 6/02/2020 do Ministério da 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO1IIOMOLOGAÇÃO: 
Dispensa Licitação a'. 043/2020 Proc. Admin. N° 00000012/2020 
Fundamento Legal: art 24. inciso IV da Lei ri' 8666/93 e suas alterações, dc art. 41, § 1°e 
§ 21, da Lei 13979, de 6/02/2020, regulamentada pela Portaria N° 356, de 11/03/2020 do 
Ministério da Saúde Interessado: Prefeitura Municipal de CARACOL/Secretaria de Saúde 
Contratado: PARA MADEIRAS L1'DA - ME, CNPJ N°09521302/0001-80 VALOR: P5 
111 970.00 (Cento e onze mil novecentos e setenta reais) Ato: Adjudica-se e Homologa-se 
o parecer jurídico referente a Dispensa de Licitação em epigrafe que tem como objeto 
Contratação de empresa para AQuisição de materiais e eauioamflntos de proteção indivtdul 
- EPIs, cera enfrentamento da Pandemia COVID-19, através da Secretaria Municipal de 

Saúde CARACOL- P1  Adjudicação/Homologação: 23 de Junho de 2020 GILSON DIAS 
DE MACÉDO FILHO - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N°432206/2020 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°043/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00000012/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de CARACOL/Secretaria de Saúde. Contratado: PARA 
MADEIRAS LTDA - ME, CNPJ N° 09.521 302/0001-80 Data Assinatura: 23 de Junho de 
2020 Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de proteção individual - EPIs, para 
enfrentamento da Pandemia COVID-19, através da Secretaria Municipal de Saúde 
CARACOL - P1. Valor Global: P5 111.970,00 (Cento e onze mil novecentos e setenta 
reais). PeriodoNigência: 90 dias, podendo ser alitivado ou prorrogado de acordo com Art 
57, II da lei 8.666/93 e suas alterações, e demais legislação vigente. Fundamento: art. 24, 
inciso IV da Lei ri' 8.666/93 e suas alterações, c/c art. 40, § 1° e § 21, da Lei 13.979, de 
6/0212020, regulamentada pela Portaria N' 356, de 11/03/2020 do Ministério da Saúde 
Fonte de Recurso: REPASSE MS/FMS- Enfrentamento da Emergência COVID-19, nas 
rubricas correspondentes. CARACOL - P1, 23 da Junho de 2020 Pela Contratante RAMON 
ALENCAR DE MACEDO - Secretário Municipal de Saúde, e pela Contratada WALTERDES 
COELHO DE MOURA - Proprietáno 

Estado do Piaui 

Rua Jose António tapes. n'127 - ('rolo,, 
Caridade do Piauí - P1 

CNI'J 01.612.573/VOQ1-2$ - C'2P: 64598-OiWl 

Fone'Fax (89) 3464-0125 

Portaria n°052 - 8/2020 	Caridade do Piaui - P5, 30 de Março de 2020. 

O Prefeito Municipal de Caridade do Piaui/Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições que lhe confere e nos termos da Lei orgânica do 

município, resolve: 

Art. 1° - Nomear a Sra. CLASJDINÉIA CARVALHO SANTOS, portadora 

do CPF sob o n°020.027.983-11 e RG sob o is' 5.013.728-0 SSP-PI, responsável por 

acompanhar e fiscalizar a execução de contratos da Administração Pública 

Municipal e Contratos oriundos dos processos ticitatõrlos deste município 

relacionados ao novo Coronavírus (Covid.19). 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

CARACOL - P1, 19 de Junho de 2020, 	
Caridade do Piaui - Pt, 30 de Março de 2020. 

GILSON DIAS DE MACÊDO FILHO 
Prefeito Municipal 

AN13NIEL DE SOUSA SILVA 

PUBLIQUE-SE 
	 Prefeito Mtjmcipal de Caridade do PiauI - P1 

www.diarioficialdosmunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 



O município de Palmei-
taiS gartou seis leitos para 
pacientes infectados com 
Covld-19, coei a InaUgUra-
ção de urna nova ala no 
Hospital dulstrdes Saraiva 
de Almeida, nesta sesta-
telra(26), data em que a ci-
dade comemora 126 amos-
Es ses 

nos.
Esses leitos serão destina-
dos à recuperação de 
pacientes com suspeita ou 
confirmação da doença. 

A ala fica em um ane-
oo ao Lado do prédio do 
Hospital, sem contato com 
os demais pacientes. Os 
profissionais que vão a-
tuar na ala passaram por 
um treinamento para que 
possam atender com se- 

- 

gurança. Além dos leitos, o 
espaço tem urna área es-
pacifica para paramenta-
pão dos profissionais. 

De acordo com o pre-
feito Reginalda Júnior, a-
têm de manter os pacien-
tes isolados, o Hospital 
disponibiliza a medicação 
para o tratamento especi-
fico da Covrd-19. 

Inaugurara ala Covid-
19 é parte das ações e do 
trabalho sério que a Pre-
feitura está fazendo des-
de o inicio da pandemia. 
Continuamos com um 
conjunto de açises em te-
da a cidade para evitar a 
proliferação do viras. Nes-
se momento tão delicado 
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objetivo de garantir a 
saúde e a vida das pes-
soas e evitara colapso no 
sistema municipal de 
saúde. Nós queremos o 
retorno das atividades co-
merciais e religiosas, mas 
respeitando todas as me-
didas sanitárias de com-
bate à Covid-19. A reu-
nião foi justamente para 
alinhar com os setores 
sobre essas medidas no-
cessárias explica a pre- 

feita Vilota Amorno. 
No decreto n 

19.040/2020, o Governo 
do Estado apresenta o 
Protocolo Geral de reco-
mendações higienicossa-
vitórias, que serve de pa-
rámetro para as atividades 
económicas essenciais e 
são essenciais, em face da 
flexibílização do isola-
mento social para reaber-
tura gradativa das empre-
sas e estabelecimentos. 
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ESPERANTINA 

Setores avaliam condições de reabertura 

suacidade 

INFRAESTRLTTIJRA 
A Prefeitura de Monsenhor Gil, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, intensifica os trabalhos de 
reparo de calçamentos pela cidade. Os trabalhos têm 
sido realizados de forma conti'nsa a no munlcipic pio-
porcionando mais comodidade e segurança para todos. 
Muitos destas trechos foram desgastados pelas fortes 
chovas, fluxo intenso de veiculas e até devido alguns 
reparos na rede de canalização de água potável 

EDUCAÇÃO 
Os municípios piauienses Castelo do Piauí e Oeiras 
foram destaque nacional no estudo Educação que 
faz a Diferença, organizado pelo Interdisciplinarida-

- de e Evidências no Debate Educacional cede) em 
Parceria com o Comitê Técnico da Educação do Ins-
tituto Rui Barbosa (CTE-ÍRB) 1 e reconhecendo ilã 
redes de ensino municipais com bons resultados no 

- Ensino Fundamental 

- SELO DESTAQUE ESTADUAL 
Castelo do Piaui conquistou o tela Destaque Esta-
dual, por possuir rede de ensina municipal com Ideb 
mais alto do que o esperado, dado o nível socisece-
rrbmiro dos alunos e taxas de aprovação acima da 
média nacional Já Oelras ganhou o Selo Bom Perco,-
5° por apresentarem trajetórias bastante positivas, 
com avanços consistentes na aprendizagem dos estu-
dantes ao longo dos anos. 

ANÁLISE 
O Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social 
de Floriano se remiu para discotir e analisar, caso a ta-
sons cadastros dos beneficiadas com as casas do Con-
junto 

oo
lunto Habitacional Alto da (ruo, que apresentaram irre-
gularidadrm depois das investigações feitas in Loco, que 
gerou uma lista de inconsistências emitida pelo Minis-
tério Público Federal Essas pessoas foram convocadas 
para se apresentarem, até a última terça-feira, 23, na 
sede da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência 
Social, para apresentarem docianrentos que pudessem 
comprovar a regularidade dos cadastros. 

AULAS DE LIBRAS 
Apmfessora de libras da Unidade Escolar Anisio Bel-
tu, Maryanna Vieira, utllizosi a tradição nordestina dos 
festejos juninos para facilitar o aprendizado desta lin-

i goa para seus alunos do município de Piracunaca. A 
docente é responsável por uma sala de recursos des-
ta escola, que é referência no atendimento educa-
cional especializado,e promoveu aulas virtuais com a 
sinalização músicas do Lula Gonzaga e de termos a-
lusivos às festas jurimas. 

- ENTUSIASMO 
- A diretora da usidado, Mansa Parentes, conta cnn, 
entusiasmo as ações que a escola sem realizando em 

1  suas aulas remotas. "Assim como Maryanna, outros 
professores também têm desenvolvido outras ativida-
des e sinto que estamos no caminho certo, A primeira 
Língua a ser usada por pessoas com deficiência auditi-
va é a libras, que dá a base para a aprendizagem da 
segunda lingua, no caso, o Portugués explica. 

ESCOLA 
A escola /nisio Bruto trabalha com vários niveis de en-
sino, Ensino Fundamental II, Ensino Médio Regular, 
EIA completo, Atendlmnrento Educacional Especializa-
do e sete Cursos de libras. Atende, em média, 640 a-
Lunou, dos quais 40 estão na educação especial e es-
tás irscluldos em turmas regcdares 

Piauí 
JORNAL MEIO NORTE-TERESINA Ou,, SAR/150M, 27.20 deponho de 2020 

 

REAPROVEITAMENTO 
Em alusão ao mês do Meio Ambiente, comemorado em junho, a 
Piaui Conectado lança o projeto R.ebobinar. A iniciativa faz par- te 

do programa ambierital da empresa e e principal aspecto é 
a sustentabilidade, O projeto dá continuidade ao trabalho de 
reaproveitamento das bobinas da fibra óptica utilizadas no 
projeto Piaui Conectado, que já passavam por processo de des-

carte ambientalmerrtn correto. 

 

que não só Palmeirais, compromisso em proteger 
mas o mundo enfrenta, os palmelrainses destaca 
reafirmamos o nosso Reqinaldo lónior. 

A Prefeitura de Espe-
cantina realizou, no inicio 
da semana, uma reunião 
com representantes da 
gestão municipal, Câmara 
de Vereadores, igrejas, Po-
licia Militar e comerciantes 
para avaliar a reabertura 
gradual do comércio e das 
atividades religiosas no 
município. A reunião foi or- 

ganizada pelo Comité Mu-
nicipal de Prevenção e En-
frentamento à Covid-19 
em Esperantina e servia 
para discutirmedidasa se-
rem tomadas quando ocor-
rer o retorno das ativida-
des comerciais e das gre-
las evangélicas e católica. 

Todas as medidas são 
e serão tomadas com o 
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SAÚDE 

Hospital de Palmeirais ganha 
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efeitura Municipal de Caridade do Piauí  -  P1 

Antonielde Sousa Silvo 
Pre/èito Municipal 

E-mail:  pmcaridadedopiauigmaiI.com  -  cplcaridadedopiaui@gmail.com  

Portal de CARIDADE DO PIAUÍ - CONTRATAÇÃO DE EMP... http ://www. caridade.pi.gov.br/caridade/portalnotiçias/notici  alcontr... 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°   ..)J3i2ozO 

PROCESSO ADM M°  05  /   20(_)  
FLSN° 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua Jose Antõnio Lopes. 0  127 - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone'Pax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

Estado do Piauí 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01312020— PMCIPI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA 
FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, objetivou a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO 
DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1. Foi em toda a sua 
tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente 
de Licitações deste Município, ratificada pela Assessoria Jurídica. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO  os termos propostas no 
parecer da CPL, com a contratação da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
SAÚDE & VIDA LTDA-DEMAIS, inscrito no CNPJ no  10.645.510/0001-70, Insc. Est.: 
19.468.689-2, com o valor global de R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), 
conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 
Caridade do Piauí-PI (P1), 25 de JUNHO de 2020. 

feitura Municipal de Caridade do Piauí P1 
Antuniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO  
DISPENSA N° 013/2020— PMC/PI 
Processo Administrativo n° 035/2020 - CPLIPI 
Fundamentação Legal: Art. 40,  Lei n° 13.979/20, art. 24, IV da Lei n° 8.666/93 e Decreto 
Municipal n° 08/2020. - 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA 
FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI - P1. 
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA-DEMAIS. 
CNPJ no 10.645.510/0001-70, Insc. Est.: 19.468.689-2. 
Endereço: Av. Nações Unidas, n° 834, Bairro Vermelha, CEP: 64.019-234, Teresina - P1, 
Fone: 86 3223-3980, E-mail: distribuidorasaudeevida@hotmail.com.  
Valor global: R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS). 
Recursos: Orçamento Geral do Município/FUS/Custeio 
Data da Assinatura: 25 de JUNHO de 2020. 
Validade: 60 (sessenta) dias. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO DE 

300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 	 

PROCESSOADMN°   Cy35'/_2c2-z2  

FLS N° 

Ano XVIII Teresina (P1) - Segunda-Feira, 29 de Junho 90 
RICA-- 

   

.-, 
> i,aua- 

Estado do Piauí Estado do Piauí 
Prefeiusra Municipal de Car~g-Dg Piul 
Rua Jose Antônio Lopos, e' IYS Centro. Cur,dade do Piaui. 

CNPJ: 01.6123750001-2* - CEP: 64590-000 
Fonc/Fn ($9)  3464-0125 

 

Do 1'ís 
Rua Jose Antl,rno Lopro, e' 127 - Centos, Ca,rudi,d. do Pleni. 

CNPJ. 0L6IL575/O*0I-28 - CL?: 64590-1S 
Fone/Pu: ($9) 9464-0125 

Portaria n 087/2020 Caridade do Piaui-Pi, 03 de Junho de 2020. 

Portaria o' 089/2020 	 Caridade do Piau(-PI, 03 de junho de 2020. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

P1, no uso de suas atribuiçt'les legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear a Sra, JOSF,NILDA NILZA DO CARMO LEITE, portadora do 

RG n§ 1.632A50 SSP/PI e CPF n° 815.300.483-20 para exercer o cargo de 

Coordenação de Apoio Institucional do PMAQ, lotado na Secretária Municipal de 

Saúde, do Município de Caridade do Piauí - P1. 

Art. 29  A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piaui-Piem 04 de junho de 2020. 

0 Sr, ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piaui-

P1, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Orgástica do Município, resolve; 

Art, 12 . Nomear o Sr, WITALLO XAVIER SILVA, portador do RG na 

3.727.190 SSPfPI e CPF oQ 064.111.293-98, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 

DE CULTURA E LAZER, do Município de Caridade do Piaui - P1. 

Art. 2' A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Plaul-PI, em 03 de junho de 2020. 

u*t'fTONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piaui- P1 

Estado do Piaui 
Prefeitura Municipãl de Casidade do Piaui 
Rua Jose António Lopts. ti' 127 - Culto. Caridade do Piaui 

Ft/Fas (119) 3464-0129 
CLI' 64990-000 

CNPJ: 01.612375/0001-2* 

iJrSiLVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - P1 

Estado do Piauí 
PeiiUzM.piicipaJ de Cazilade Do PíaW 
Rua Jose Antônio Lopes, f 127 Centro. Carïdade do Piaui. 

CNPJ: 0I.612.575/000i-2$ - CLI': 64590-800 
Fone/Fac ($9) 3464-0129 

Portaria nú 009/2020 	 Caridade do Plaul-PI, 03 de junho de 2020. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí- .1. no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

ei 

 

Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear o Sr, WESLEY XAVIER CARVALHO, portador do RG no 

4.234.669 SSP/P1 e CPF nu  071,341.613-07, para exercer o cargo de ASSESSOR 

ESPECIAL lotado no Gabinete do Prefeito, do Município de Caridade do Piauí' P1. 

Art. 22  A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piaui-PI, em 03 de junho de 2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 01 3)2020- PMC!PI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA 
FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO MOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PL 

DESPACHO DE RATIFICACÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, objetivou a 
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO 
DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI. Foi em toda a sua 
tramitação atendida â legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente 
de Licitações deste Municipio, ratificada pela Assessoria Jur:dtca 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO  os termos propostos no 
parecer da CPL, corri a contratação da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
SAUDE & VIDA LTDA-DEMAIS, inscrito no CNPJ n° 10.645.510/0001-10, Insc. Est.: 
19,445,889-2, corri o valor global de R$ 45000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), 
Conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se 
Caridade do Piauí-PI (P1), 25 do JUNHO de 2020 

j-y 
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Wre l4eniclpia! de Caridade do Piauí - P1 
Antonlel de Souso Silos 

Prefeito Municipal 

.XTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA N°013(2020- PMC/PI 
Processo Administrativo n' 03512020- CPUPI 
Fundamentação Legal: Art 4°, Lei ri' 13 979/20, art 24. IV da Lei ri* 8.66.6/93 e Decreto 
Municipal ri' 0812020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA 
FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ. P1 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI - P1. 
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA-DEMAIS, 
CNPJ n°10645510/0001-70, risc Est 19468689-2. 
Endereço: Av, Nações Unidas, n° 834, Bairro Vermelha, CEP. 64.019-234, Teresina - P1, 
Fone 86 3223-3980, E-mail distiibuidorasaudeevide,hotrnai com. 
Valor global: liS 45000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS) 
Recursos: Orçamento Geral do Murncípio/FUS/Cusieia 
Data da Assinatura: 25 de JUNHO de 2020. 
Validade: 60 (sessenta) dias 

,-/  
"4frftura Musikipal de Ceridade do Piaui- P1 

/ 	
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Prefeito Municipal 

1.'— 
AIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - P1 
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

* 
TRIBUNAl. 
I)i CONTAS 

O DESTADO 
Do PIAUÍ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  NOOL rzcO 
PROCESSO ADMNCQ1 / 	 

FLSN° 

ContratosWeb - Recibo de Finaliza 

n° processo TCE 

CW-006534/20 

n° processo administrativo 

03512020 

n° contrato 

052/2020 

procedimento origem 

Dispensa 

nome do contratado 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA 

cpf/cnpj 

10.645.510/0001-70 

valor contratado 

R$45.000,00 

data da assinatura 

25/06/2020 

Órgão: P. M. DE CARIDADE DO PIAUI 

	  objeto 

TRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORMATO DE URGÊNCIA, PARA FORNECIMENTO DE 300 TESTES RÁPIDOS 
RA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO 

IAUÍ - P1. 

Data do 
	

03/07/2020 11:23 	Alterado em: 03/07/2020 11:35 

Impresso 	03/07/2020 11:35 


